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01. Introdução 
 

A corrupção é um fator profundamente perverso que 
prejudica gravemente o normal desenvolvimento da 
atividade das organizações e gera o descrédito nas 
pessoas e nas empresas relativamente às instituições 
democráticas. Prejudica também o funcionamento cor-
reto e competitivo dos mercados, nacional e interna-
cional, e o crescimento social e económico de acordo 
com os princípios e normas legais que formam o Esta-
do de Direito.

A Volkswagen Autoeuropa (“VW AE”) está fortemente 
empenhada em que, tanto a empresa como um todo, 
como cada um dos seus colaboradores, (qualquer que 
seja a posição que ocupem ou a função que desempe-
nhem), assim como os seus parceiros, se relacionem 
de forma honesta, íntegra e eticamente correta, e 
sempre no respeito pela Lei.

Com esse objetivo, a VW AE tem vindo a implementar 
e a monitorizar a aplicação de um conjunto de regras, 
designadamente políticas internas partilhadas entre 
todas as empresas que integram o Grupo Volkswagen, 
e a adotar sistemas e métodos de identificação, avalia-
ção e limitação de riscos de corrupção e infrações co-
nexas. 

A integridade e a conformidade legal são, tanto interna 
como externamente, a base do nosso relacionamento, 
em cada decisão e em cada tarefa.

Na sequência da aprovação da Estratégia Nacional An-
ticorrupção 2020-2024, que identifica as prioridades e 
prevê um conjunto de ações, articuladas e integradas, 
tendentes a permitir ao Estado agir a montante do fe-
nómeno da corrupção, foi estabelecido, por meio do 
Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, o Me-
canismo Nacional Anticorrupção (“MENAC”) e o Regi-
me Geral de Prevenção da Corrupção (“RGPC”).

Em cumprimento da legislação aplicável, de que se 
destaca o RGPC e em concordância com as mais re-
centes Orientações do MENAC e seguindo o seu exi-
gente sentido ético, a VW AE estabeleceu o Programa 
Anticorrupção destinado a prevenir, detetar e sancio-

nar atos de corrupção e outros crimes associados, le-
vados a cabo contra a empresa, através ou em relação 
com a mesma. 

A prática de qualquer desses crimes, incluindo a sua 
tentativa, constitui violação da Lei, dos Regulamentos 
Internos, das Políticas e Princípios da VW AE e do Gru-
po Volkswagen e é considerada como uma Infração 
Regulamentar Grave, na designação adotada nessas 
Políticas.

Em cumprimento do RGPC, o Programa de Cumpri-
mento Normativo, também designado como Programa 
Anticorrupção da VW AE é composto pelos seguintes 
instrumentos e pelas regras constantes das políticas 
internas que neles estão mencionadas:

	– O presente Plano de Prevenção de Riscos  
de Corrupção e Infrações Conexas (“PPR”);

	– Código de Conduta;
	– Canais de Denúncia Interna;
	– Programa de Formação e Comunicação;
	– Outros mecanismos de controlo interno relevantes  
como: 
I.	Código de Conduta para Parceiros de Negócio; 
II. Programa de Integridade; 
III. Manual Anticorrupção; 
IV. Política de Prevenção de Branqueamento  
    de Capitais e Financiamento ao Terrorismo; 
V. Política de Benefícios Ofertas Convites, Prevenção 
    Conflito Interesses e Corrupção; 
VI. Política de Concessão de Doações e Patrocínio 
VII. Política da Devida Diligência de Parceiros  
      de Negócio; 
VIII. Sistema de Gestão de Riscos e de Controlo  
      Interno; 
IX. Política de Assuntos Públicos; 
X. Gestão sustentável na relação com fornecedores. 

Conforme adiante referenciado em detalhe, estes ins-
trumentos contribuem para a promoção da cultura or-
ganizacional com integridade, bem como para a pre-
venção, deteção e dissuasão de conflitos de interesse 
e atos de corrupção e infrações conexas. 
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02. Missão, 
visão e valores 

A VW AE integra o Grupo Volkswagen, que é um dos 
principais fabricantes de automóveis e veículos comer-
ciais do mundo e o maior construtor de automóveis na 
Europa. O Grupo adotou como missão moldar o futuro 
da mobilidade, no sentido de que esta seja autónoma 
e com zero-emissões. 

O Grupo concebeu um plano estratégico claro até 
2035 – “A Estratégia do Grupo – Mobilidade para Gera-
ções” – cujo objetivo é desempenhar um papel ativo 
na transformação da indústria automóvel como “The 
Global Automotive Tech Driver”. 

O Grupo alicerça a sua atuação num conjunto de valo-
res fundamentais, denominados de “Group Essentials”, 
que constituem a base da sua cultura empresarial, 
também adotada pela VW AE. São eles:

	– Responsabilidade – “Nós assumimos a responsabili-
dade pelo ambiente e pela sociedade.”;

	– Honestidade – “Nós somos honestos e falamos 
quando algo não está bem.”;

	– Coragem – “Nós abrimos novos caminhos.”;
	– Diversidade – “Nós vivemos em diversidade.”;
	– Orgulho – “Nós temos orgulho no resultado do nos-
so trabalho.”;

	– Solidariedade – “Nós em vez de eu.”;
	– Fiabilidade – “Nós cumprimos com a nossa palavra.”.

Estes valores representam uma empresa de confiança, 
que assume a sua responsabilidade social, mantém a 
sua palavra e que incorpora um espírito de sinceridade 
e abertura. O Grupo Volkswagen valoriza a diversidade 
e percorre novos caminhos, onde todos trabalham em 
conjunto para um objetivo maior e em que se orgu-
lham do que fazem.

Código de conduta
Fundado nos valores do Grupo Volkswagen, o Código 
de Conduta é a base para ação com ética e integridade 
e em conformidade com as regras de conduta do Gru-
po Volkswagen. Aplicável globalmente a todas as mar-
cas e empresas do Grupo, é vinculativo para todos os 
colaboradores, independentemente da sua posição 
hierárquica e abrange as regras de conformidade legal, 
integridade e cultura. 
 
Canais de denúncia interna 
A VW AE incentiva e protege a comunicação de suspei-
tas de irregularidades através de um robusto sistema 
de denúncias que permite a comunicação e investiga-
ção de suspeitas de má conduta de forma justa, trans-
parente e eficiente, protegendo não apenas o denun-
ciante como também todos os envolvidos nas 
investigações contra eventuais discriminações e/ou re-
taliações. 
 
Programa de formação e comunicação 
A VW AE assegura a realização de programas de for-
mação interna e comunicação a todos os seus dirigen-
tes e colaboradores, com vista a que conheçam e com-
preendam todos os instrumentos internos de 
prevenção da corrupção e infrações conexas imple-
mentados e que alinhem as suas condutas com os 
mesmos.

As ações de formação bem como as comunicações in-
ternas, são executadas em permanência, com a perio-
dicidade e conteúdo identificados como necessários 
ou convenientes, segundo um critério exigente, sus-
tentado nas avaliações de risco que vão sendo realiza-
das. O método formativo estabelecido é elaborado de 
forma a refletir as diferentes exposições ao risco dos 
dirigentes e colaboradores da VW AE. 
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O Grupo Volkswagen está presente em Portugal, 
através da Volkswagen Autoeuropa, desde 03 de 
dezembro de 1991. A VW AE encontra-se estru-

turada da seguinte forma: 

03. Estrutura orgânica

Na VW AE o responsável pelo cumprimento 
normativo (“RCN”) a que se refere o artigo 5º 
do RGPC, que garante e controla a aplicação do 
Programa Normativo, bem como a aplicação 
das políticas internas que o formam ou com-
plementam, é o Compliance Officer, função 
presentemente desempenhada pelo Dr. José 

Prior (ASD), Diretor do Departamento de Inte-
gridade, Risco, Conformidade, Sistemas de Re-
cursos Humanos e Legal, exercendo as suas 
funções enquanto RCN de modo independen-
te, permanente e com autonomia decisória. O 
RCN assume ainda a responsabilidade geral 
pela execução, controlo e revisão do PPR. 

04. Âmbito  
do PRR
 O PPR tem como objetivo consolidar toda a informa-
ção relevante quanto à identificação dos riscos de cor-
rupção e infrações conexas que possam expor a VW AE 
a atos que possam configurar a prática dos crimes de: 

	– corrupção; 
	– recebimento e oferta indevidos de vantagem;
	– peculato;
	– participação económica em negócio;
	– concussão;
	– abuso de poder;
	– prevaricação;

	– tráfico de influência;
	– branqueamento ou fraude na obtenção de subsídio 
ou subvenção ou crédito;

	– desvio de subsídio, subvenção ou crédito bonificado. 

O presente PPR abrange toda a atividade da VW AE, 
em todas as áreas organizativas, incluindo as áreas de 
administração, direção, operacionais e de suporte, bem 
como as atividades realizadas com os seus parceiros 
de negócio. 
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Na VW AE, a gestão dos riscos é baseada num duplo sistema de 
Gestão de Risco e de Controlo Interno, aplicável de forma trans-
versal a toda a empresa e é parte integrante do Programa Anticor-
rupção da VW AE.

O Sistema de Gestão de Risco (RMS) inclui os princípios, procedi-
mentos e medidas definidos pela Conselho de Gerência da VW AE 
para identificar, avaliar, gerir, controlar, comunicar e monitorizar os 
riscos financeiros e não financeiros. 

Por sua vez, o Sistema de Controlo Interno (ICS) visa salvaguardar 
os princípios, procedimentos e medidas definidos pela Conselho 
de Gerência da VW AE e assegurar a eficácia e a rentabilidade das 
atividades comerciais (o que inclui a proteção dos ativos e a pre-
venção e deteção de danos financeiros intencionais), o funciona-
mento dos processos comerciais, a regularidade e fiabilidade da 
contabilidade interna e externa e o cumprimento das disposições 
legais aplicáveis à empresa. 

Os Sistemas de Gestão de Risco e de Controlo Interno do Grupo 
Volkswagen baseiam-se no quadro internacionalmente reconheci-
do de gestão de risco empresarial «COSO ERM» do Comité das Or-
ganizações Patrocinadoras da Comissão Treadway.  
 
Para além destes dois sistemas, a VW AE tem ainda implementado 
um Sistema de Gestão de Continuidade de Negócio (BCM - Busi-
ness Continuity Management System), através do qual foi criada a 
estrutura para a gestão de interrupções no negócio de forma que 
os processos de negócio essenciais e com prazos críticos possam 
continuar num nível mínimo predefinido.

A responsabilidade pela implementação, funcionamento e desen-
volvimento dos Sistemas de Gestão de Risco e Controlo Interno 
cabe ao Conselho de Gerência da VW AE.

Os Sistemas de Gestão de Risco e Controlo Interno da VW AE se-
guem a abordagem designada por «Modelo de Três Linhas»: 

	– Primeira Linha – Unidades de Negócio/ Departamentos: imple-
mentam e executam as medidas necessárias para identificar, ge-
rir e controlar ativamente os riscos das suas atividades e proces-
sos de negócio, em conformidade com a estratégia definida 
pelo Conselho de Gerência da VW AE.  

	– Gestão de Risco Local (Segunda Linha): apoia o Conselho de 
Gerência na criação e implementação da Sistema de Gestão de 
Risco e Controlo Interno na VW AE, elaborando relatórios regu-
lares. As suas responsabilidades incluem:  
 
i.	Apoio às unidades de negócio (Primeira Linha) na identificação, 
avaliação e gestão dos riscos numa fase inicial;  
ii. Definição de normas adicionais para a empresa relativas ao 
Sistema de Gestão de Risco e Controlo Interno e Sistema de 
Gestão de Continuidade de Negócio, se necessário;  
iii. Monitorização da implementação adequada de processos do 
Sistema de Gestão de Risco e Controlo Interno ao nível do Gru-
po, nas Unidades de Negócio e/ou nos departamentos envolvi-
dos; 
iv. Monitorização da evolução das medidas de resposta ao risco 
para os riscos agudos;  
v. Aconselhamento ao Conselho de Gerência e aos departamen-
tos sobre riscos materiais, medidas de resposta ao risco, ativida-
des de controlo e fragilidades;  
vi. Realização de ações de formação e de sensibilização; 
vii. Realização de análises de risco; 
viii. Apoio a auditorias sobre os temas do Sistema de Gestão de 
Risco e Controlo Interno. 
 

	– Auditoria Interna do Grupo (Terceira Linha): apoia a VW AE na 
concretização dos seus objetivos através da avaliação da eficácia 
e promoção da melhoria do Sistema de Gestão de Risco e Con-
trolo Interno. A atividade de Auditoria do Grupo abrange todas 
as áreas e processos de negócio (incluindo as atividades exter-
nalizadas).  

Para além do Sistema de Gestão de Risco (RMS) e do Sistema de 
Controlo Interno (ICS) acima descritos, a VW AE, enquanto entida-
de integrada no Compliance Scope do Grupo Volkswagen, partici-
pa na Avaliação Interna de Riscos de Compliance do Grupo (Inter-
nal Compliance Risk Assessment - ICRA).

O ICRA constitui uma camada adicional de avaliação de riscos ao 
nível do Grupo Volkswagen, focada especificamente em fraude 

05. Sistema de gestão de risco  
e controlo interno

(incluindo corrupção e peculato), branqueamento de capitais e 
financiamento do terrorismo. Esta metodologia complementa o 
processo de risco trimestral (QRP) (que detalharemos na secção 
da metodologia), fornecendo uma perspetiva de médio prazo (ci-
clo de 3 anos) sobre este tipo de riscos. 

Todas as unidades de negócio estão envolvidas no processo de 
identificação e avaliação dos riscos, bem como na determinação 
de medidas de gestão dos mesmos. 
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06. Metodologia

A elaboração do PPR obedece à metodologia definida 
no manual para avaliação trimestral de risco, que exige 
uma monitorização intensa e determina uma dinâmica 
acentuada dos modelos de identificação, controle, pro-
cessamento de risco e respetivo reporte.

Os sistemas e métodos estabelecidos permitem a 
identificação, análise e classificação dos riscos e das 
situações que possam expor a VW AE a atos de corrup-
ção e infrações conexas, incluindo os associados ao 
exercício de funções pelos órgãos de administração e 
direções, mas também as atividades da fábrica expos-
tas, considerando as especificidades do setor automó-
vel português em quem atua. 

O processo de risco trimestral (“QRP”), coordenado 
pelo departamento de Gestão de Riscos do Grupo, in-
clui quatro etapas:

1. Identificação e avaliação do risco;
2. Desenvolvimento de medidas preventivas  
    e de mitigação;
3. Garantia de qualidade e verificação  
de plausibilidade;
4. Consolidação e comunicação. 

As funções e responsabilidades de cada interveniente 
no processo de risco trimestral encontram-se descritas 
no Anexo 1. 

Os riscos identificados são depois  
avaliados de acordo com quatro critérios 
a) probabilidade de ocorrência; 
b) perdas financeiras; 
c) danos reputacionais  
d) potencial risco de não cumprimento 
de requisitos legais externos  
(também designado como potencial  
relevância legal).

A. Probabilidade 
de ocorrência

A probabilidade de ocorrência é determinada pelo departamento 
no que se refere ao respetivo risco individual e registada com base 
na seguinte escala:

25% (baixa) > 25% (média) > 50% (elevada) > 90% (muito elevada)

Baixa (≤ 25%) Existe risco, a ocorrência é atualmente improvável

Média (>25%) Existe risco, a ocorrência é atualmente bastante improvável, por exemplo, devido a contra-
medidas implementadas

Elevada (>50%) Existe risco, a ocorrência (conforme avaliada) é atualmente mais provável do que improvável, 
podendo ser necessário ser considerada no planeamento financeiro

Muito elevada (>90%)
Existe risco, a ocorrência é atualmente, altamente provável, podendo ser necessário ser con-
siderada no planeamento financeiro, por exemplo, em termos de contramedidas quase es-

gotadas.

B. Perdas financeiras

As perdas financeiras definem as perdas líquidas expectáveis em 
consequência da verificação de um risco. As perdas financeiras de-
vem ser expressas como um valor pontual no QRP. Para o efeito, 
podem ser utilizados vários métodos de avaliação, tais como abor-
dagens baseadas nos custos ou baseadas no retorno, a utilização 
de dados de risco conhecidos (por exemplo bases de dados de 
perdas) ou técnicas de simulação.
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C. Danos reputacionais 
 
A avaliação dos danos reputacionais depende da extensão geográ-
fica dos danos (que mercado/ mercados/ regiões são afetados) e 
do período durante o qual os danos persistem (temporário/a longo 
prazo). A avaliação dos danos reputacionais pode ser feita com 
base nos seguintes critérios:

Não podem ser estimados
”Não podem ser estimados” pode ser inscrito no primeiro trimestre se os danos ainda 
não puderem ser estimados. Se os danos ainda não puderem ser avaliados no trimes-

tre posterior, deve ser apresentada uma razão compreensível

Nível 0: sem Sem reporte negativo

Nível 1: fraco
Danos reputacionais temporários devido a reporte negativo temporário  

(< 6 meses) num mercado/país específico, tendo como resultado uma quebra de 
confiança.

Nível 2: médio

Danos reputacionais temporários devido a reporte negativo temporário  
(< 6 meses) em vários mercados/uma região (por exemplo, Europa) ou no mercado 
internacional/várias regiões (por exemplo, Europa e noroeste interior da Euro-Ásia), 

resultando numa perda de confiança.

Danos reputacionais a longo prazo devido a reporte negativo a longo  
prazo (> 6 meses) num mercado/país específico, resultando numa perda de confian-

ça.

Nível 3: forte
Danos reputacionais a longo prazo devidos a reporte negativo a longo prazo (>6 me-

ses) em vários mercados/uma região (por exemplo, Europa),  
resultando numa perda de reputação.

Nível 4: muito forte
Danos reputacionais a longo prazo devido a reporte negativo a longo prazo (> 6 me-
ses) no mercado internacional/várias regiões (p. ex., Europa e noroeste interior da 

Euro-Ásia), resultando numa perda de reputação.

Impacto dos danos (prazo)

Danos reputacionais 
temporários < 6 meses

Danos reputacionais  
a longo prazo > 6 meses

Impacto dos danos 
(geográfico)

Mercado/ país específico Nível 1 (fraco) Nível 2 (médio)

Vários mercados ou regiões  
(por exemplo, Europa)

Nível 2 (médio) Nível 3 (forte)

Mercado internacional ou várias 
regiões (por exemplo, Europa e 
China)

Nível 2 (médio) Nível 4 (muito forte)

A tabela seguinte ilustra uma avaliação das dimensões 
geográfica e temporal dos potenciais danos reputacio-
nais

D. Potencial risco de não 
conformidade com requi-
sitos legais externos

A potencial relevância legal pode ser avaliada utilizando a seguinte 
escala de avaliação:

Não podem ser estimados

“Não pode ser estimada” pode ser inscrito no primeiro trimestre de inscrição se a po-
tencial ameaça à conformidade com requisitos legais externos não puder ser estima-
da. Se a potencial ameaça à conformidade com requisitos legais externos ainda não 

puder ser estimada num trimestre posterior, deve ser fornecida uma explicação com-
preensível (por exemplo, no campo das observações).

Nível 0: sem Sem, não relacionado com requisitos legais externos

Nível 1: fraco Fraco, por exemplo, se for necessário um envolvimento1 ativo da direção da empresa 
local/departamento comercial

Nível 2: médio Médio, por exemplo, se for exigido o envolvimento1 ativo da direção da divisão ou da 
administração da empresa local

Nível 3: forte Forte, por exemplo, se for necessário o envolvimento1 ativo a nível do respetivo
Conselho da Marca

Nível 4: muito forte Muito forte, por exemplo, se for necessário o envolvimento1 ativo de um membro do 
Conselho de Administração do Grupo

Os parâmetros utilizados são claros e concretos e a sua 
aplicação permite a identificação e graduação de ris-
cos de forma objetiva.

É determinada uma pontuação para cada risco (mon-
tante de risco cumulativo), com base nas avaliações 

dos quatro critérios anteriormente referidos.

A imagem infra descreve a fórmula de classificação do 
risco:



14 Plano prevenção da corrupção e infrações conexas 15Plano de prevenção da corrupção e infrações conexas

Após avaliação dos riscos registados, são identificadas 
as medidas preventivas, bem como as medidas correti-
vas, que permitem reduzir a probabilidade de ocorrên-
cia e o impacto dos riscos (o risco líquido). Na defini-
ção das medidas preventivas e corretivas devem ser 
tidos em conta os seguintes aspetos:

	– A medida deve ser adequada para ter efeito sobre o 
risco;

	– O efeito de mitigação do risco e a referência do risco 
devem ser claramente evidentes

	– Se vários departamentos forem afetados pela medi-
da, as respetivas tarefas devem ser definidas na des-
crição;Os responsáveis pela execução e monitoriza-
ção da eficácia das medidas devem estar claramente 
definidos

A implementação de cada medida é avaliada de acordo 
com a seguinte escala:

Identificada (HG 1)
A contramedida prevista foi discutida no que diz respeito ao conteúdo, existe um escla-

recimento do seu entendimento. A contramedida ainda não foi analisada e ainda não 
está alinhada.

Avaliada (HG 2) A viabilidade foi analisada, foi definido um cronograma e foi feito o alinhamento com as 
unidades.

Decidida (HG3)
A contramedida foi decidida pela equipa de liderança correspondente  

e a viabilidade foi provada. Nota: no caso das decisões dos comités uma contramedida 
decisiva equivale ao grau de dificuldades aplicadas (HG 4).

Implementada (HG4)
A contramedida foi implementada. Ou seja, a contramedida foi executada (atividade não 

recorrente) ou integrada nos processos de negócio respetivos (atividade recorrente - 
por exemplo, monitorização semanal da liquidez dos fornecedores).

Efetiva (HG5) Após a implementação, a contramedida é eficaz para reduzir o risco.

Deve igualmente ser declarado o estado global das 
medidas, de acordo com a seguinte classificação

As contramedidas  
são adequadas? Situação completa

Não Inexistência de contramedidas adequadas (“não aplicável”)

Sim A redução de risco pretendida está no bom caminho (verde)

Sim A redução de risco pretendida está atrasada, mas pode ser resolvi-
da pelo dono do risco (amarelo)

Sim A redução de risco pretendida não pode ser alcançada pelo dono 
do risco (vermelho)

As situações de risco mais elevado ou máximo risco 
são objeto de medidas de prevenção ainda mais exi-
gentes e a sua execução tem prioridade.

Conforme referido anteriormente, a par do Sistema de 
Gestão de Risco atrás descrito, o Grupo Volkswagen é 
dotado de um Sistema de Controlo Interno (ICS), cujo 
objetivo é reforçar o controlo operacional dos proces-
sos. Para este efeito foram identificados e documenta-
dos os principais riscos e objetivos de controlo para 
processos essenciais das empresas do Grupo Volkswa-

gen. A implementação das atividades de controlo é 
realizada localmente, através das áreas de negócio/de-
partamentos de cada empresa, incluindo a VW AE. Esta 
metodologia permite aplicar um sistema de controlo 
interno robusto e padronizado em todo o Grupo, para 
os principais processos. 

O ICS é composto por três processos e seis subproces-
sos conforme ilustrado na imagem infra.

A Definição do âmbito B Monitorização independente do processo C Correção de deficiências

Para além das responsabilidades no âmbito do Modelo 
de Três Linhas acima descrito, no âmbito do ICS ao 
Conselho de Administração do Grupo Volkswagen cabe 
a responsabilidade geral pela conceção e implementa-
ção do ICS Standard no Grupo. O Conselho de Gerência 
da VW AE é responsável pelo ICS na VW AE, cabendo-
-lhe a aprovação dos resultados dos testes realizados. 

Ao prever uma clara atribuição de responsabilidades 
relativamente aos riscos e controlos dos processos es-
senciais na VW AE, o ICS aumenta a transparência in-
terna dos processos.

Já o processo ICRA acima identificado é composto por 
cinco fases principais:

1. Âmbito de Conformidade - definição as entidades 
do Grupo Volkswagen que têm de participar obrigato-
riamente no ICRA.
2. Avaliação de Risco - realização do questionário de 
autoavaliação para avaliar a exposição aos riscos não 
tratados. 
3. Mitigação do Risco - aplicação de conjuntos de me-
didas padronizados determinadas pelo perfil de risco 
de cada entidade do Grupo (baixo/médio/alto). 
4. Reporte – elaboração de relatórios regulares dos re-
sultados da ICRA, incluindo o estado de implementa-
ção das medidas, essenciais para garantir a transparên-
cia do processo
5. Monitorização e melhoria - monitorização contínua 
da adequação e eficácia das medidas implementadas.
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A classificação de risco baseia-se em múltiplos fatores, 
como:

	– Localização do país da sede (índices CPI e Basel 
AML);

	– Estrutura organizacional e atividades empresariais;
	– Atividades com stakeholders externos;
	– Atividades relacionadas com transações.

A Exposição Geral ao Risco de Compliance de uma en-
tidade é determinada pela exposição mais elevada en-
tre os dois tipos de risco avaliados (fraude (incluindo 
corrupção e peculato), branqueamento de capitais e 
financiamento do terrorismo).

O ICRA articula-se com o Sistema de Gestão de Risco e 
o Sistema de Controlo Interno da VW AE da seguinte 
forma:

Integração com QRP
Os resultados da ICRA alimentam a identificação de 
riscos de compliance no processo QRP trimestral.
As medidas de mitigação identificadas na ICRA (“Mea-
sure Set”) constitui um conjunto mínimo de medidas 
refletidas nas medidas do QRP.

Integração com ICS
	– Os controlos-chave do ICS incorporam os requisitos 
do Measure Set ICRA.

	– Os resultados são reportados a nível local e ao nível 
do Grupo.

O design, atualização, operações são da responsabili-
dade do Centro de Competências do Grupo. 

Ao nível da VW AE as responsabilidades distribuem-se 
da seguinte forma:

	– Conselho de Gerência: Responsável pela implemen-
tação do sistema de gestão de risco e controlo inter-
no;

	– Unidades de Negócio (gestores de risco): Levanta-
mento dos riscos de corrupção e infrações conexas; 
análise dos riscos, identificação e implementação de 
medidas preventivas e corretivas para mitigar esses 
riscos. Responsabilidade dos níveis de direção. 

	– RCN: coordenação da participação no processo ICRA, 
implementação e monitorização do Measure Set. 
Coordenação e avaliação dos trabalhos identificados 
para as unidades de negócio. 

Os resultados da ICRA e o estado de implementação 
do Measure Set são integrados nos relatórios semes-
trais de execução e eficácia do PPR (abril e outubro).

A revisão trienal do PPR coincide com o ciclo ICRA de 
três anos, permitindo uma avaliação integrada da evo-
lução do perfil de risco de Compliance e o alinhamento 
entre os requisitos do Grupo e as obrigações legais do 
RGPC.

07. Monitorização

A monitorização do PRR é efetuada através da elabora-
ção regular de testes e produção de relatórios de ava-
liação com periodicidade definida nos sistemas de 
Gestão de Risco e de Controlo interno, respetivamente.

Os testes de eficácia exigidos no âmbito do ICS são 
realizados com periodicidade mínima anual e avaliados 
de forma padronizada, sendo eliminadas as deficiên-
cias dos processos e controlos. O objetivo dos testes é 

avaliar a adequação (Teste de Design ou ToD) e a eficá-
cia operacional (Teste de Eficácia ou ToE) das ativida-
des documentadas por um período em revisão. A reali-
zação destes testes obedece ao seguinte 
procedimento:
 
A imagem infra descreve o fluxo do QRP

*a aprovação inclui garantia de qualidade dos resultados dos testes

Os testes são iniciados pelo Gestor de Risco do Grupo 
Volkswagen e geridos pelo departamento de Gestão 
de Risco da VW AE.

No âmbito do Sistema de Gestão de Risco (RMS), a 
cada seis meses é efetuada uma agregação quantitati-
va de riscos, sendo o risco global do Grupo Volkswa-
gen determinado em termos de probabilidade comum 
apurada através da simulação de todos os riscos indivi-
duais. 

Acresce ainda que, de acordo com o previsto nas alí-
neas a) e b) do número 4.º do artigo 6.º do RGPC, a 
execução e eficácia do PPR está sujeita ao seguinte 
controlo: 

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de ava-
liação intercalar nas situações identificadas de risco 
elevado ou máximo;

b) Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que 
respeita a execução, de relatório de avaliação anual, 
contendo nomeadamente a quantificação do grau de 
implementação das medidas preventivas e corretivas 
identificadas, bem como a previsão da sua plena im-
plementação.
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08. Comunicação
O Grupo Volkswagen está presente em Portugal, A elaboração do PPR obedece à metodologia definida no 
manual para avaliação trimestral de risco, que exige uma monitorização intensa e determina uma dinâmica 
acentuada dos modelos de identificação, controle, processamento de risco e respetivo reporte.

09. Glossário 

ASD Integridade Risco Conformidade Sistemas de Recursos Humanos e Legal

BCM Sistema de Gestão de Continuidade de Negócio

ICRA Avaliação Interna de Riscos de Compliance do Grupo/  
Internal Compliance Risk Assessment

ICS Sistema de Controlo Interno (Standard ICS)

PPRC Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

QRP Processo de Risco Trimestral

RCN Responsável pelo Cumprimento Normativo 

RGPC Regime Geral de Prevenção da Corrupção

RMA Departamento de Gestão de Riscos do Grupo e da Marca

RMS Sistema de Gestão de Risco

RR Risk Radar

VW AE Volkswagen Autoeuropa

10. Anexos 
Anexo I: Funções e responsabilidade no Processo de 
Risco Trimestral (QRP)
Anexo II: Matriz de riscos por unidade orgânica 
Anexo III: Sanções disciplinares e criminais



21Plano de prevenção da corrupção e infrações conexas

10. Anexos 
Anexo I Funções e responsabilidade no Processo de Risco Trimestral (QRP)

Anexo II Matriz de riscos por unidade orgânica 
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Função Descritivo de função

Responsável  
pelo registo

Responsabilidade 
Gere o processo de identificação e avaliação de riscos na sua própria área de responsabilidade

Tarefa

	– Identificar e avaliar os riscos (em colaboração com o responsável pela aprovação, o responsável pela verifi-
cação e, se for caso disso, outros especialistas) na sua própria área de responsabilidade

	– Documentação dos riscos identificados no Riskradar
	– Coordenação dos riscos identificados com outros departamentos
	– Atualização periódica dos riscos existentes, incluindo, por exemplo, contramedidas e grau de implementa-
ção

Controlo local Responsabilidade 
Analisa os riscos na perspetiva do controlo local Tarefa

Tarefa
	– 	Verificação da plausibilidade do risco futuro de uma perspetiva de controlo local
	– Complementar o risco, incluindo uma possível avaliação sob a forma de provisões e dados de previsão fi-
nanceira

	– 	Encaminhamento do risco para o responsável pela aprovação a seguir à avaliação

Aprovador Responsabilidade 
Responsável pela situação de risco (identificação, avaliação e monitorização) na própria divisão/departamento 
e também pela garantia da qualidade dos resultados

Tarefa
	– 	Verificação da plausibilidade no que se refere à integralidade, inteligibilidade e exatidão do teor do risco
	– Complementar os riscos comunicados, se necessário, e devolvê-los como recusados ao responsável pelo 
registo

	– Aprovação de riscos

Verificador Responsabilidade

	– O responsável pela verificação é o dono do risco relativamente a todos os riscos da sua própria área de re-
sponsabilidade (dono de risco adicionais podem ser definidos no Riskradar)

	– Responsabilidade global pela identificação dos principais riscos agudos individuais e pela sua integralidade, 
bem como pela descrição e avaliação compreensíveis de todos os riscos registados na respetiva área de re-
sponsabilidade

Tarefa

	– 	Verificação da plausibilidade no que se refere à integralidade, inteligibilidade e exatidão do teor do risco
	– Complementar os riscos comunicados, se necessário, e devolvê-los como recusados ao responsável pelo 
registo

	– Verificação de riscos

Anexo I 
Funções e responsabilidade  
no processo de risco trimestral 
(QRP) 

Departamento de 
Gestão de Riscos  
Local (RM local)

Responsabilidade
Verifica a plausibilidade dos riscos a nível local em termos de requisitos metodológicos

Tarefa

	– Verificação da plausibilidade dos riscos verificados no que se refere à integralidade, inteligibilidade e con-
formidade com os respetivos métodos, incluindo documentação de plausibilidade no Riskradar

	– Os RMA locais identificam riscos que são registados em duplicado (risco duplicado) e fazem a coordenação 
do risco entre os diferentes responsáveis

	– Encaminhar os riscos para o departamento financeiro da marca, se necessário (o sistema identifica automa-
ticamente os riscos que devem ser encaminhados para o departamento financeiro e alarga o fluxo de tra-
balho de cada risco)

	– Gestão atempada do QRP no departamento/ empresa local
	– Comunicação local e/ou apresentação de riscos da respetiva área de responsabilidade

Departamento  
financeiro da Marca

Responsabilidade
Analisa os riscos de uma perspetiva financeira

Tarefa

	– 	Verificação da plausibilidade do risco encaminhado de uma perspetiva financeira
	– Complementar o risco encaminhado, incluindo eventuais avaliações sob a forma de provisões e dados de 
previsão financeira (facultativo, pode ser utilizado para fins informativos)

	– Encaminhar o risco após a avaliação para o departamento financeiro seguinte em cada caso ou para o de-
partamento de Gestão de Riscos da Marca

Nota Para que um risco atinja a fase final (reporte) deve ter sido encaminhado por todos os departamentos financeiros  
(contabilidade e controlo)

Departamento de 
Gestão de Riscos  
da Marca
(RM da Marca)

Responsabilidade
Verifica a plausibilidade dos riscos ao nível da marca no que se refere aos requisitos metodológicos e encar-
rega-se da administração do processo funcional e técnico global

Tarefa

	– 	Gestão atempada do QRP da marca
	– Registo de riscos adicionais
	– Identificação de riscos que foram comunicados mais de uma vez (risco duplicado) por diferentes RMA locais 
e coordenação entre os mesmos

	– 	Verificação da plausibilidade dos riscos verificados ao nível da marca no que se refere à inteligibilidade e à 
conformidade metodológica

	– Complementar os riscos comunicados, se necessário, e devolvê-los como recusados ao responsável pelo 
registo

	– Adaptar os dados introduzidos nas informações sobre os riscos, se necessário
	– Definição de critérios de reporte
	– 	Realização da comunicação ao Conselho de Administração da Marca

Departamento de 
Gestão de Riscos  
do Grupo
(RM do Grupo)

Responsabilidade
Verifica a plausibilidade dos riscos a nível do Grupo no que se refere aos requisitos metodológicos e gestão 
do processo funcional e técnico global em termos abrangente

Tarefa
	– 	Gestão atempada do QRP do Grupo
	– 	Iniciar o registo de riscos adicionais por unidades
	– Identificação de riscos que foram em duplicado (risco duplicado) por diferentes RMA locais e coordenação 
entre os mesmos

	– Verificação da plausibilidade dos riscos verificados a nível do Grupo no que se refere à inteligibilidade e à 
conformidade metodológica

	– Complementar os riscos comunicados, se necessário, e devolvê-los como recusados ao responsável pelo 
registo

	– 	Adaptar os dados introduzidos nas informações sobre os riscos, se necessário
	– Consolidação de riscos, se necessário, para a apresentação global do Grupo
	– Iniciar e coordenar o registo de riscos ao nível de Grupo
	– Definição de critérios de reporte para comunicação ao Conselho de Administração do Grupo, ao Comité de 
Auditoria e a outras partes interessadas autorizadas

O Aprovador e o Verificador 
têm as mesmas tarefas e 
podem ser idênticos. Para 
garantir que a direção está 
envolvida na verificação de 
plausibilidade, pelo menos 
uma das duas pessoas deve 
ser da alta direção/nível de 
Diretor de área (OMK/TMK).
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Conselho de Adminis-
tração da Sociedade, 
da Marca e do Grupo

Como parte do QRP, o Conselho de Administração da Sociedade, da Marca e do Grupo será informada sobre 
os resultados dos riscos significativos. Se necessário, serão tomadas decisões e a respetiva direção verificará 
os riscos significativos.

Anexo II 
Matriz de riscos por unidade 
orgânica 

A coordenação global da execução do PPR é da res-
ponsabilidade do RCN. Cada dirigente de cada unidade 
orgânica é responsável pela verificação e garantia per-
manente da execução das medidas previstas na sua 
matriz de risco, bem como reportar irregularidades ou 
riscos que porventura se venham a verificar.

Risco R-2334 Risco de corrupção ativa - legal

Descrição Risco de conceder benefícios a entidades oficiais para obter benefícios para a empresa 
Departamento responsável: AFL - Legal e apoio estatal - AE

Risco R-2335 Risco de corrupção passiva - legal

Descrição Risco de facilitação de negócios. Terceiros (prestador de serviços) concedem aos empregados dinheiro e 
outras vantagens pessoais para garantir um resultado favorável para si próprios, causando desvantagem 
financeira à empresa.  
Autorizar um pagamento por serviços que não foram prestados, ou que têm um valor diferente causando 
perda material para a empresa.  
Departamento responsável: AFL - Legal e apoio estatal - AE

Risco R-2336 Risco de conflitos de interesses - legal

Descrição O risco de interesses empresarial ou pessoal em empresas que mantêm relações comerciais com a 
Volkswagen Autoeuropa pode influenciar negativamente as decisões empresariais. 
Departamento responsável: AFL - Legal e apoio estatal - AE

Risco R-2337 Risco de corrupção ativa - contabilidade e fiscalidade

Descrição Risco de fornecer benefícios a entidades externas para obter vantagens para a empresa. 
Departamento responsável: AFR - Contabilidade - AE

Risco R-2338 Risco de corrupção ativa - contabilidade e fiscalidade

Descrição Risco de facilitação de negócios. Terceiros (prestadores de serviços) concedem aos empregados dinheiro 
ou outras vantagens pessoais para garantir um resultado favorável para si próprios, causando desvanta-
gem financeira à empresa. 
Autorizar o pagamento de serviços que não foram prestados, ou que têm um valor diferente causando 
perda material para a empresa.  
Departamento responsável: AFR - Contabilidade - AE

Risco R-2340 Risco de divulgação pública de informações confidenciais ou incorretas da empresa

Descrição O risco de, no âmbito das conferências, meios de comunicação e vários eventos públicos, a nossa empresa 
é geralmente representada pelos nossos colaboradores (maioritariamente gestores e equipas) e existe o 
risco de que informações incorretas da empresa possam ser divulgadas. Isto pode resultar num efeito ne-
gativo na reputação da marca, perdas económicas e potenciais processos legais no âmbito da lei Antitrust. 
Departamento responsável: AGK - Comunicação e Assuntos Governamentais - AE
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Risco R-2341 Risco de corrupção passiva - infraestruturas

Descrição Risco de conceder dinheiro a terceiros sobre serviços que não foram prestados ou que têm menos valor, 
causando desvantagem financeira para a empresa. 
Departamento responsável: AGPI - Infrestruturas - AE

Risco R-2343 Risco de corrupção passiva e conflito de interesses - contabilidade

Descrição Risco de receber benefícios pessoais de terceiros ou empregados para garantir um resultado favorável 
para si próprios, causando prejuízo material à empresa. O risco também pode ocorrer, causado pelo inte-
resse pessoal em empresas que mantêm relações comerciais com a Volkswagen Autoeuropa podendo in-
fluenciar negativamente as decisões empresariais.  
Departamento responsável: AFR - Contabilidade - AE

Risco R-2344 Risco de dar um OK para pagamento - TI

Descrição Risco de dar um bom recibo fora das condições de entrega acordadas para o trabalho contratado. 
Departamento responsável: AFI - Coordenação de IT - AE

Risco R-2345 Risco de fraude e falha humana nos pagamentos da folha de pagamento

Descrição O risco está relacionado com a possibilidade de que ou os empregados ou uma terceira parte consigam 
manipular o processo de pagamento da folha de pagamento (pagamento aos empregados), causando pa-
gamentos ilícitos ou condições especiais de pagamento para empregados específicos ou causando erros 
de pagamento. Este risco é controlado pelos Recursos humanos no que diz respeito aos dados mestres 
dos colaboradores e pela folha de pagamentos em relação ao próprio processo de pagamento.  
Departamento responsável: AFR - Contabilidade - AE

Risco R-2346 Risco de corrupção passiva

Descrição Existe um risco de os trabalhadores aceitarem dinheiro, pagamento de dívidas pessoais, bens materiais ou 
outros benefícios dos fornecedores, especialmente ao lidar com negociações contratuais ou ao calcular as 
penalizações a aplicar. Isto pode levar a investigações internas, perda de imagem, reputação e custos mais 
elevados/ faturas de fornecedores para a empresa.  
Departamento responsável: AGB1 - Compras gerais - AE

Risco R-2348 Risco de concorrência

Descrição Risco de abuso de poder de mercado por parte do fornecedor relativamente a certos grupos de mercado-
rias, por exemplo, discriminação/ interferência, exploração de preços através de dumping;
Troca indevida de informações sensíveis sobre a concorrência com fornecedores ou concorrentes (por 
exemplo, em reuniões sindicais ou conferências especializadas), bem como revelação de segredos empre-
sariais para novos colaboradores. Além disso, divulgação parcial ou total das condições acordadas entre 
um fornecedor e uma empresa concorrente.  
Violação dos regulamentos/ requisitos de fusões.  
Departamento responsável: AGB1 - Compras gerais - AE

Risco R-2349 Risco de conflito de interesses - aquisição

Descrição Risco de interesse empresarial ou pessoal de um empregdo de compras em empresas que mantêm rela-
ções comerciais com a Volkswagen Autoeuropa, o que pode influenciar negativamente as decisões empre-
sariais. 
Departamento responsável: AGB1 - Compras gerais - AE

Risco R-2350 Risco de corrupção e conflito de interesses - tesouraria

Descrição Risco de facilitação de negócios. Terceiros (prestadores de serviços) concedem aos empregados dinheiros 
ou outras vantagens pessoais para garantir um resultado favorável para si próprios, causando desvanta-
gem financeira à empresa. 
Departamento responsável: AFC - Controllers Office - AE

Risco R-2351 Risco de conflito de interesses - comunicação e relações governamentais

Descrição O risco do negócio ou interesse pessoal de um funcionário do departamento de comunicação em empre-
sas que mentêm relações comerciais com a Volkswagen Autoeuropa pode influenciar negativamente as 
decisões empresariais no âmbito da gestão da comunicação corporativa. 
Departamento responsável: AGK - Comunicação e relações governamentais - AE

Risco R-2352 Risco de corrupção ativa - tesouraria 

Descrição Risco de conceder benefícios ou vantagens indevidas de qualquer natureza a uma entidade oficial ou a 
uma pessoa que trabalhe nos serviços de terceiros, de modo a que esta viole os seus deveres em 
benefício próprio. A corrupção ativa no setor privado tem como principais consequências a distorção da 
concorrência, aumento dos custos, a perda de integridade da empresa e cria um ambiente de trabalho 
tóxico.  
Departamento responsável: AFC - Controllers Office - AE

Risco R-2353 Risco de roubo de materiais de produção

Descrição Devido a má conduta intencional para benefício pessoal, existe o risco de peças desaparecerem no arma-
zém e/ou no processo de alimentação da cadeia de abastecimento. As possíveis consequências podem 
ser:
1. interrupções na produção
2 prejuízo financeiro
3. ações disciplinares contra trabalhadores 
4. processos criminais ou civis contra trabalhadores individuais 
Departamento responsável: ASS - Segurança e proteção - AE

Risco R-2354 Risco de receção inadequada - planeamento

Descrição Risco de pagar ao fornecedor fora das condições de pagamento acordadas para o trabalho contratado. 
Departamento responsável: AGP1 - Planeamento Montagem- AE

Risco R-2355 Riscos decorrentes da violação dos regulamentos anticorrupção, resultando em penalização  
ou multa – corrupção ativa

Descrição Existe o risco de que funcionários ou partes da Volkswagen atuem em nome da Volkswagen efetuem pa-
gamentos ou concedam outros benefícios pessoais a entidades oficiais para exercer influência e obter 
vantagens ilícitas para a empresa, por exemplo, relacionadas com a emissão de certificados, demonstra-
ções financeiras ou a aceleração de serviços governamentais (anticorrupção). Entre outros, devido a po-
tenciais condutas intencionais, processos possivelmente incorretos ou em falta ou incorretos, possivel-
mente alvos irrealistas. Isto pode levar a investigações, multas, perda de imagem e reputação. 
Departamento responsável: AG - Gestor de fábrica - AE
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Risco R-2386 Risco de corrupção passiva devido a Receção Inadequada de Mercadorias - Montagem

Descrição Risco de corrupção passiva e Receção Imprópria de Mercadorias nas Ordens de Compra na área de Monta-
gem, resultantes do pagamento de bens ou serviços aos fornecedores fora das condições acordadas do 
contrato de pagamento. 
Departamento responsável: AGFMT - Departamento Técnico de Montagem - AE

Risco R-2356 Riscos de corrupção passiva ou conflitos de interesses

Descrição Os colaboradores da Volkswagen Autoeuropa, no contexto da concessão ou obtenção de benefícios de 
parceiros comerciais, incorrem em violação das regras sob a forma de corrupção e outras infrações ou 
conflitos de interesses relacionados. As seguintes infrações são possíveis de ocorrer: decisão técnica favo-
rável relativamente a contratos, receitas ou pagamentos irregulares de bens, avaliação incorreta no pro-
cesso de aceitação sobre a qualidade dos produtos/serviços recebidos ou cálculo favorável das penaliza-
ções ao parceiro comercial, bem como divulgação de informações confidenciais. A razão potencial para 
esta violação pode ser má conduta intencional, processos e controlos incorretos ou a falta destes e tam-
bém falta de conhecimento técnico. O risco de corrupção passiva e outras infrações relacionadas ou con-
flitos de interesses pode levar a violações das regras da empresa ou a exigências legais externas, com 
consequência de processos disciplinares, perda de imagem e reputação, custos adicionais para a empresa, 
pagamentos indevidos e multas com forte impacto nos indicadores de qualidade e financeiros. Estas con-
sequências prejudicarão fortemente a classificação da empresa e os seus valores éticos. 
Departamento responsável: ASD - IRC, RH Jurídico e Sistemas - AE

Risco R-2357 Riscos de corrupção passiva - Qualidade

Descrição Risco de Facilitação de negócios. Os fornecedores de componentes podem conceder aos funcionários di-
nheiro ou outros benefícios pessoais para garantir uma avaliação favorável da qualidade dos seus produ-
tos, influenciando negativamente os indicadores de qualidade, ou pode influenciar indevidamente os pa-
gamentos de investimento em ferramentas, ou pode influenciar indevidamente os custos de regressão ou 
decisões de fatores técnicos. 
Departamento responsável: AGQS - Q.A. - Peças compradas - AE

Risco R-2358 Risco de Recebimento Incorreto - Pintura

Descrição Fornecedor que paga risco fora das condições de pagamento acordadas para o trabalho contratado. 
Departamento responsável: AGFLT - Departamento Técnico de Pintura - AE

Risco R-2359 Risco de desvio de fundos

Descrição Devido a má conduta intencional para ganho pessoal, existe o risco de apropriação indevida pela manipu-
lação eventual de salários e remunerações, nomeadamente horários de trabalho manipulados, dados sala-
riais manipulados ou funcionários fictícios. O desvio de fundos também pode ocorrer por manipulação de 
contas bancárias (por exemplo, entradas contabilísticas falsas e documentação falsificada). As possíveis 
consequências podem ser perdas financeiras, bem como ações disciplinares, multas criminais ou civis para 
trabalhadores individuais. 
Departamento responsável: ASE - Parceiros de RH & Compensação - AE

Risco R-2360 Risco decorrente de uma possível violação dos requisitos de proteção de dados  
e do RGPD (Regulamento Geral de Proteção de Dados)

Descrição Risco de tratamento não conforme de dados pessoais, como recolha, retenção, utilização e transferência 
de dados de acordo com as disposições do Sistema interno de Gestão de Privacidade. Isto pode afetar os 
dados dos colaboradores e parceiros de negócio. A causa pode ser má conduta intencional para benefício 
pessoal ou prejuízo intencional à empresa (por exemplo, por raiva, frustração ou por razões ideológicas), 
falta de conhecimento das regras ou falta de compreensão da relevância e do conteúdo das regulamenta-
ções atuais (lei de proteção de dados), ou medidas de segurança insuficientes/insuficientes ou monitoriza-
ção insuficiente da adesão às mesmas. As possíveis consequências podem ser a reputação danificada e a 
perda da confiança do trabalhador e de outros intervenientes, penalizações e reclamações por indemniza-
ções, bem como ações disciplinares, multas criminais ou civis para trabalhadores individuais. 
Departamento responsável: AFL - Legal & State Aid - AE

Risco R-2388 Risco de corrupção passiva devido à ordenação incorreta de materiais NPM - Montagem

Descrição Risco de corrupção passiva devido à encomenda inadequada de materiais NPM (materiais operacionais, 
ferramentas caras e materiais de manutenção e reparação) na área de montagem, resultante de encomen-
das fora das necessidades da área de montagem. 
Departamento responsável: AGFMA - Montagem de Produção 1 - AE

Risco R-2390 Risco de corrupção passiva - UNCC

Descrição Risco de facilitação de negócios. Os fornecedores podem conceder aos colaboradores dinheiro ou outras 
vantagens pessoais para garantir uma avaliação de qualidade mais favorável dos seus produtos/serviços, 
influenciando negativamente os indicadores financeiros e de qualidade. 
Departamento responsável: AGFW 1 - Projeto de Ferramentas - AE

Risco R-2399 Risco de corrupção passiva devido a receção incorreta de mercadorias - Carroçarias

Descrição Risco de corrupção passiva e receção incorreta de mercadorias nas ordens de compra na área do corpo, 
decorrente do pagamento de bens ou serviços aos fornecedores fora das condições acordadas do contrato 
de pagamento. 
Departamento responsável: AGFKT - Órgão do Departamento Técnico - AE

Risco R-2406 Risco de Receção Incorreta de Mercadorias

Descrição Risco de corrupção passiva e receção incorreta de mercadorias nas ordens de compra na área de Logística, 
decorrente do pagamento de bens ou serviços aos Fornecedores fora das condições contratuais de paga-
mento acordadas. 
Departamento responsável: AGLH - Logi. Planeamento e Manuseamento de Materiais - AE

Risco R-2407 Risco de roubo de materiais de produção

Descrição Risco de corrupção passiva devido à manutenção inadequada da integridade do stock de peças causada 
por fatores externos indefinidos, que podem afetar negativamente a disponibilidade de peças para produ-
ção - risco de peças em falta e/ou paragens na linha. 
Departamento responsável: AGLS - Cadeia de Abastecimento e Transportes - AE

Risco R-2417 Risco de fraude e falha humana nos pagamentos contabilísticos

Descrição O risco está relacionado com a possibilidade de que funcionários ou terceiros consigam manipular os pro-
cessos de pagamento (pagamentos a entidades externas), causando pagamentos ilícitos, condições espe-
ciais de pagamento ou erros de pagamento. 
Departamento responsável: AFR - Contabilidade - AE

Risco R-2454 Risco de corrupção passiva devido a recibo de mercadorias incorretas - Prensas

Descrição Risco de corrupção passiva e Receção Imprópria de Mercadorias nas Ordens de Compra na área das Pren-
sas, resultantes do pagamento de bens ou serviços aos fornecedores fora das condições contratadas de 
pagamento. 
Departamento responsável: AGFPT - Prensas - Departamento Técnico - AE
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Risco R-2455 Risco de corrupção passiva devido à encomenda incorreta de material NPM - Prensas

Descrição Risco de corrupção passiva devido à encomenda inadequada de materiais NPM (materiais operacionais, 
ferramentas caras e materiais de manutenção e reparação) na área da Oficina de Prensa, resultante de en-
comendas fora das necessidades da área da Prensas. 
Departamento responsável: AGFPT - Prensas - Departamento Técnico - AE

Este anexo representa o sumário dos riscos existentes 
no sistema Risk Radar (processo de risco trimestral – 
QRP).

Anexo III 
Sanções disciplinares  
e sanções criminais

I Sanções 
Os comportamentos contrários à Lei em geral e, em particular 
neste quadro de cumprimento do Programa Anticorrupção estabe-
lecido pela VW AE, que, por ação ou omissão, constituam a prática 
dos crimes de corrupção e infrações conexas são particularmente 
graves, não sendo tolerados pela VW AE.

Em função dos resultados de investigação interna, para além das 
sanções disciplinares aplicáveis, perante a potencial existência de 
crime (ou contraordenação) a VW AE tomará as medidas adequa-
das, incluindo a sua denúncia junto das autoridades competentes, 
(policiais e/ou judiciais), para efeitos de investigação criminal. 

Os Parceiros de negócio - pessoas ou entidades contrapartes da 
VW AE, designadamente clientes, fornecedores, prestadores de 
serviços, subcontratantes e outros parceiros - estão sujeitos, em 
caso da prática dos referidos crimes, aos correspondentes efeitos 
nas relações contratuais/comerciais que mantenham com a VW 
AE, incluindo a sua cessação, sem prejuízo da denúncia às autori-
dades competentes para efeitos de investigação criminal. 

A comunicação de potencial prática de crime está sempre sujeita a 
prévia investigação, e o(s) visado(s) beneficia(m) de todos os direi-
tos e garantias estabelecidas na lei processual, designadamente a 
presunção de inocência.

A VW AE adotará quaisquer medidas adicionais que considere ade-
quadas, designadamente a promoção de outro tipo de processos 
judiciais destinados a obter do infrator compensação por quais-
quer danos, patrimoniais e não patrimoniais, designadamente re-
putacionais, que lhe sejam causados. 
 
II Código de Conduta da Volkswagen Autoeuropa 
O disposto no Código de Conduta constitui parte integrante dos 
contratos de trabalho, pelo que a sua violação determina a respon-
sabilidade disciplinar do colaborador da VW AE, com as conse-

quências aplicáveis, em função da gravidade, proporcionalidade e 
consequências de cada situação, as quais podem ser agravadas 
nos termos da lei, designadamente por reincidência.  
 
III Sanções Disciplinares
Nos termos do artigo 328º do Código de Trabalho, pela violação 
dos deveres do colaborador, (nomeadamente os previstos no arti-
go 128.º do referido diploma), a VW AE poderá aplicar as seguin-
tes sanções disciplinares:
   
(i) Repreensão;
(ii) Repreensão registada;
(iii) Sanção pecuniária;
(iv) Perda de dias de férias;
(v) Suspensão do trabalho com perda de retribuição  
     e de antiguidade;
(vi) Despedimento sem indemnização ou compensação. 
 
IV Crimes de corrupção e infrações conexas
Os crimes de corrupção e infrações conexas encontram-se previs-
tos e punidos pelo Código Penal e demais legislação aplicável. 

O artigo 386.º do Código Penal define o conceito de funcionário 
para efeito de aplicação da lei penal, que se mostra essencial à 
aplicação dos crimes previstos nesta secção.

Explicitam-se infra a tipologia dos crimes de corrupção e infrações 
conexas, as condutas que constituem a sua prática e as respetivas 
molduras penais aplicáveis1.

1A definição de corrupção e infrações conexas prevista no RGPC abrange ainda os 
crimes de corrupção ativa e corrupção passiva previstos no Código de Justiça Militar 
(aprovado pela Lei n.º 100/2033), bem como os crimes de corrupção passiva, cor-
rupção ativa, tráfico de influência e recebimento ou oferta indevidos de vantagem, 
previstos no Regime Jurídico da Integridade do Desporto e do Combate aos Com-
portamentos Antidesportivos, (estabelecido na Lei n.º 14/2024, de 19 de janeiro). 
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Tipo Infrator e Conduta punível Moldura penal 

Crimes de corrupção

Corrupção ativa 
(de funcionário que 
exerça funções de 
natureza pública ou 
em entidades de 
natureza pública)
Art.º 374.º do Códi-
go Penal

Quem, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, der ou prometer 
a funcionário, ou a terceiro por 
indicação ou com conhecimento 
daquele, vantagem patrimonial 
ou não patrimonial para a prática 
de um qualquer ato ou omissão 
contrários aos deveres do cargo, 
ainda que anteriores àquela soli-
citação ou aceitação. 

Pena de prisão de 1 a 5 anos

Se o ato ou omissão não forem 
contrários aos deveres do cargo 
e a vantagem não for devida ao 
funcionário, o agente é punido 
com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa até 360 
dias.

A tentativa é punível.

Corrupção ativa
(de titular de cargo 
político)
Art.º 18.º da
Lei n.º 34/87, de 
16.07

Quem, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, der ou prometer 
a titular de cargo político, ou a 
terceiro por indicação ou com o 
conhecimento deste, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial 
para a prática de um qualquer 
ato ou omissão contrários aos 
deveres do cargo.

O titular de cargo político que, no 
exercício das suas funções ou por 
causa delas, por si ou por inter-
posta pessoa, com o seu consen-
timento ou ratificação, der ou 
prometer a funcionário, a titular 
de alto cargo público ou a outro 
titular de cargo político, ou a ter-
ceiro com o conhecimento deste, 
vantagem patrimonial ou não pa-
trimonial que não lhe seja devida, 
para a prática de um qualquer 
ato ou omissão contrários aos 
deveres do cargo.

Pena de prisão de 2 a 5 anos

Pena de prisão até 5 anos, se o 
ato ou omissão não forem con-
trários aos deveres do cargo e a 
vantagem não for devida ao ti-
tular de cargo político.

A tentativa é punível.

Pena de prisão de 2 a 8 anos. 
 
Pena de prisão de 2 a 5 anos, 
se o ato ou omissão não forem 
contrários aos deveres do cargo 
e a vantagem não lhe for devi-
da

Corrupção ativa 
com prejuízo no co-
mércio internacio-
nal
Art.º 7.º da
Lei n.º 20/2008, de 
21.04 

Quem, por si ou, mediante o seu 
consentimento ou ratificação, por 
interposta pessoa der ou prome-
ter a funcionário, nacional, es-
trangeiro ou de organização in-
ternacional, ou a titular de cargo 
político, nacional ou estrangeiro, 
ou a terceiro com conhecimento 
daqueles, vantagem patrimonial 
ou não patrimonial, que lhe não 
seja devida, para obter ou con-
servar um negócio, um contrato 
ou outra vantagem indevida no 
comércio internacional. 

Pena de prisão de 1 a 8 anos.

Crimes de corrupção e infrações conexas

Corrupção passiva
Art.º 373.º do Códi-
go Penal

O funcionário que por si, ou por 
interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, so-
licitar ou
aceitar, para si ou para terceiro, 
vantagem patrimonial ou não pa-
trimonial, ou a sua promessa, 
para a prática de
um qualquer ato ou omissão 
contrários aos deveres do cargo, 
ainda que anteriores àquela soli-
citação ou
aceitação. 

Pena de prisão de 1 a 8 anos.

Pena de prisão de 1 a 5 anos, 
se o ato ou omissão não forem 
contrários aos deveres do cargo 
e a vantagem não lhe for devi-
da.

Corrupção passiva 
no sector privado
Art.º 8.º da
Lei n.º 20/2008, de 
21.04

O trabalhador do sector privado 
que, por si ou, mediante o seu 
consentimento ou ratificação, por 
interposta pessoa, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, 
sem que lhe seja devida, vanta-
gem patrimonial ou não patrimo-
nial, ou a sua promessa, para um 
qualquer ato ou omissão que 
constitua uma violação dos seus 
deveres funcionais.

Pena de prisão até 5 anos ou 
pena de multa até 600 dias.

Se o ato ou omissão forem idó-
neos a causar uma distorção da 
concorrência ou um prejuízo 
patrimonial para terceiros, o 
agente é punido com pena de 
prisão de 1 a 8 anos.

Corrupção ativa no
sector privado
Art.º 9.º da 
Lei n.º 20/2008, de 
21.04 

Quem por si ou, mediante o seu 
consentimento ou ratificação, por 
interposta pessoa der ou prome-
ter a trabalhador do sector priva-
do, ou a terceiro com conheci-
mento daquele, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, 
que lhe não seja devida, para um 
qualquer ato ou omissão que 
constitua uma violação dos seus 
deveres funcionais.

Pena de prisão até 3 anos ou 
pena de multa

Se a conduta visar obter ou for 
idónea a causar uma distorção 
da concorrência ou um prejuízo 
patrimonial para terceiros, o 
agente é punido com pena de 
prisão até 5 anos ou com pena 
de multa até 600 dias.

A tentativa é punível.

Corrupção passiva
(de titular de cargo 
político)
Art.º 17.º da
Lei n.º 34/87, de 
16.07

O titular de cargo político que, no 
exercício das suas funções ou por 
causa delas, por si ou por inter-
posta pessoa, com o seu consen-
timento ou ratificação, solicitar 
ou aceitar, para si ou para ter-
ceiro, vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, ou a sua 
promessa, para a prática de um 
qualquer ato ou omissão con-
trários aos deveres do cargo, ain-
da que anteriores àquela solici-
tação ou aceitação.

Pena de prisão de 2 a 8 anos.

Se o ato ou omissão não forem 
contrários aos deveres do cargo 
e a vantagem não lhe for devi-
da, o titular de cargo político é 
punido com pena de prisão de 
2 a 5 anos.
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Tipo Infrator e Conduta punível Moldura penal 

Crimes Conexos

Tráfico de influência
Art.º 335.º do Códi-
go Penal

Quem, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, 
vantagem patrimonial ou não pa-
trimonial, ou a sua promessa, 
para abusar da sua influência, 
real ou suposta, junto de qual-
quer entidade pública, nacional 
ou estrangeira.

Quem, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, der ou prometer 
vantagem patrimonial ou não pa-
trimonial às pessoas acima refe-
ridas. 

Pena de prisão de 1 a 5 anos, 
se o fim for o de obter uma 
qualquer decisão ilícita favorá-
vel.

Pena de prisão até 3 anos ou 
pena de multa, se o fim for o de 
obter uma qualquer decisão lí-
cita favorável.

Pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa, se o fim for 
o de obter uma qualquer deci-
são ilícita favorável.

Pena de prisão até 2 anos ou 
com pena de multa até 240 
dias, e o fim for o de obter uma 
qualquer decisão lícita favorá-
vel.

A tentativa é punível.

Suborno
Art.º 363.º do Códi-
go Penal

Quem convencer ou tentar con-
vencer outra pessoa, através de 
dádiva ou promessa de vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, a 
praticar os crimes de falso depoi-
mento ou declaração ou falsida-
de de testemunho, perícia, inter-
pretação ou tradução, sem que 
estes venham a ser cometidos.

Pena de prisão até 2 anos ou 
multa até 240 dias.

Branqueamento
Art.º 368.º-A do Có-
digo Penal

Quem converter, transferir, auxi-
liar ou facilitar alguma operação 
de conversão ou transferência de 
vantagens (isto é, de bens prove-
nientes da prática, sob qualquer 
forma de comparticipação, de di-
versos tipos de crimes, como trá-
fico de influência e corrupção), 
obtidas por si ou por terceiro, di-
reta ou indiretamente, com o fim 
de dissimular a sua origem ilícita, 
ou de evitar que o autor ou parti-
cipante dessas infrações seja cri-
minalmente perseguido ou sub-
metido a uma reação criminal.

Quem ocultar ou dissimular a 
verdadeira natureza, origem, lo-
calização, disposição, movimen-
tação ou titularidade das vanta-
gens, ou os direitos a ela 
relativos.

Quem, não sendo autor do facto 
ilícito típico de onde provêm as 
vantagens, as adquirir, detiver ou 
utilizar, com conhecimento, no 
momento da aquisição ou no 
momento inicial da detenção ou 
utilização, dessa qualidade.

Pena de prisão até 12 anos.

Recebimento ou 
oferta indevidos de 
vantagem
Art.º 372.º do Códi-
go Penal

[Também previsto 
no Art. 16.º Lei n.º 
34/87, de 16.07, 
quando envolva ti-
tular de cargo políti-
co]

O funcionário que, no exercício 
das suas funções ou por causa 
delas, por si, ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, 
vantagem patrimonial ou não pa-
trimonial, que não lhe seja devi-
da.

Quem, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimen-
to ou ratificação, der ou prometer 
a funcionário, ou a terceiro por 
indicação ou conhecimento da-
quele, vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, que não lhe seja 
devida, no exercício das suas 
funções ou por causa delas.

Pena de prisão até cinco anos 
ou com pena de multa até 600 
dia.

Pena de prisão até 3 anos ou 
pena de multa até 360 dias.

Fraude na obtenção 
de subsídio ou sub-
venção
Art.º 36.º do 
Decreto-Lei n.º 
28/84 de 20.01

Quem obtiver subsídio ou sub-
venção:

a) Fornecendo às autoridades ou 
entidades competentes informa-
ções inexatas ou incompletas so-
bre si ou terceiros e relativas a 
factos importantes para a con-
cessão do subsídio ou subven-
ção;

b) Omitindo, contra o disposto no 
regime legal da subvenção ou do 
subsídio, informações sobre fac-
tos importantes para a sua con-
cessão;

c) Utilizando documento justifi-
cativo do direito à subvenção ou 
subsídio ou de factos importan-
tes para a sua concessão, obtido 
através de informações inexatas 
ou incompletas.

Consideram-se particularmente 
graves os casos em que o agen-
te:
a) obtém para si ou para terceiros 
uma subvenção ou subsídio de 
montante consideravelmente 
elevado ou utiliza documentos 
falsos;
b) pratica o facto com abuso das 
suas funções ou poderes;
c) obtém auxílio do titular de um 
cargo ou emprego público que 
abusa das suas funções ou pode-
res.

Pena de prisão de 1 a 5 anos e 
multa de 50 a 150 dias.

Nos casos particularmente gra-
ves, a pena será de prisão de 2 
a 8 anos.

Se os factos forem praticados 
em nome e no interesse de 
uma pessoa coletiva ou socie-
dade, exclusiva ou predominan-
temente constituídas para a sua 
prática, o tribunal, além da 
pena pecuniária, ordenará a sua 
dissolução.

Quem praticar os factos descri-
tos nas alíneas a) e b) do n.º 1 
com negligência será punido 
com prisão até 2 anos ou multa 
até 100 dias.
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Crime de peculato 
 Art. 375.º do Códi-
go Penal

[Também previsto 
no Art. 20.º Lei n.º 
34/87, de 16.07, 
quando envolva ti-
tular de cargo políti-
co]

O funcionário que ilegitimamente 
se apropriar, em proveito próprio 
ou de outra pessoa, de dinheiro 
ou qualquer coisa móvel ou 
imóvel ou animal, públicos ou 
particulares, que lhe tenha sido 
entregue, esteja na sua posse ou 
lhe seja acessível em razão das 
suas funções

Pena de prisão de 1 a 8 anos, 
se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra dis-
posição legal.

Se os valores ou objetos forem 
de diminuto valor, o agente é 
punido com pena de prisão até 
3 anos ou com pena de multa.

Se o funcionário der de em-
préstimo, empenhar ou, de 
qualquer forma, onerar valores 
ou objetos, é punido com pena 
de prisão até 3 anos ou com 
pena de multa, se pena mais 
grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal

Participação econó-
mica em negócio 
Art.º 377.º do Códi-
go Penal

[Também previsto 
no Art. 23.º Lei n.º 
34/87, de 16.07, 
quando envolva ti-
tular de cargo políti-
co]

O funcionário que, com intenção 
de obter, para si ou para terceiro, 
participação económica ilícita, 
lesar em negócio jurídico os inte-
resses patrimoniais que, no todo 
ou em parte, lhe cumpre, em ra-
zão da sua função, administrar, 
fiscalizar, defender ou realizar

O funcionário que, por qualquer 
forma, receber, para si ou para 
terceiro, vantagem patrimonial 
por efeito de ato jurídico-civil re-
lativo a interesses de que tinha, 
por força das suas funções, no 
momento do ato, total ou par-
cialmente, a disposição, adminis-
tração ou fiscalização, ainda que 
sem os lesar

O funcionário que receber, para si 
ou para terceiro, por qualquer 
forma, vantagem patrimonial por 
efeito de cobrança, arrecadação, 
liquidação ou pagamento que, 
por força das suas funções, total 
ou parcialmente, esteja encarre-
gado de ordenar ou fazer, posto 
que não se verifique prejuízo 
para a Fazenda Pública ou para 
os interesses que lhe estão con-
fiados.

Pena de prisão até 5 anos

Pena de prisão até 6 meses ou 
com pena de multa até 60 dias

Pena de prisão até 6 meses ou 
com pena de multa até 60 dias

Abuso de poder 
 Art.º 382.º do Códi-
go Penal

[Também previsto 
no Art. 26.º Lei n.º 
34/87, de 16.07, 
quando envolva ti-
tular de cargo políti-
co]

O funcionário que, fora dos casos 
previstos nos artigos anteriores, 
abusar de poderes ou violar de-
veres inerentes às suas funções, 
com intenção de obter, para si ou 
para terceiro, benefício ilegítimo 
ou causar prejuízo a outra pes-
soa.

Pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa, se pena 
mais grave lhe não couber por 
força de outra disposição legal.

Desvio de subven-
ção, subsídio ou 
crédito bonificado
Art.º 37.º do 
Decreto-Lei n.º 
28/84 de 20.01

Quem utilizar prestações obtidas 
a título de subvenção ou subsídio 
para fins diferentes daqueles a 
que legalmente se destinam;

Quem utilizar prestação obtida a 
título de crédito bonificado para 
um fim diferente do previsto na 
linha de crédito determinada 
pela entidade legalmente com-
petente.

Pena de prisão de 6 meses a 6 
anos e multa até 200 dias 
quando os valores ou danos 
causados forem consideravel-
mente elevados.

Se os factos forem praticados 
reiteradamente em nome e no 
interesse de uma pessoa coleti-
va ou sociedade e o dano não 
tiver sido espontaneamente re-
parado, o tribunal ordenará a 
sua dissolução.

Fraude na obtenção 
de crédito
Art.º 38.º do 
Decreto-Lei n.º 
28/84 de 20.01

Quem, ao apresentar uma pro-
posta de concessão, manutenção 
ou modificação das condições de 
um crédito destinado a um esta-
belecimento ou empresa:
a) prestar informações escritas 
inexatas ou incompletas destina-
das a acreditá-lo ou importantes 
para a decisão sobre o pedido;
b) utilizar documentos relativos à 
situação económica inexatos ou 
incompletos, nomeadamente ba-
lanços, contas de ganhos e per-
das, descrições gerais do pa-
trimónio ou peritagens;
c) ocultar as deteriorações da si-
tuação económica entretanto ve-
rificadas em relação à situação 
descrita aquando do pedido de 
crédito e que sejam importantes 
para a decisão sobre o pedido.

Pena prisão até 3 anos e multa 
até 150 dias.

Se o agente obtiver crédito de 
valor consideravelmente eleva-
do, a pena poderá elevar-se até 
5 anos de prisão e até 200 dias 
de multa.

Se o crime tiver sido cometido 
em nome e no interesse de 
pessoa coletiva ou sociedade, e 
o agente obtiver crédito de va-
lor consideravelmente elevado, 
o tribunal poderá ordenar a dis-
solução destas.

Concussão
Art. 379.º Código 
Penal

O funcionário que, no exercício 
das suas funções ou de poderes 
de facto delas decorrentes, por si 
ou por interposta pessoa com o 
seu consentimento ou ratifica-
ção, receber, para si, para o Esta-
do ou para terceiro, mediante in-
dução em erro ou 
aproveitamento de erro da víti-
ma, vantagem patrimonial que 
lhe não seja devida, ou seja su-
perior à devida, nomeadamente 
contribuição, taxa, emolumento, 
multa ou coima

Pena de prisão até 2 anos ou 
com pena de multa até 240 
dias, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra 
disposição legal.

Se o facto for praticado por 
meio de violência ou ameaça 
com mal importante, o agente 
é punido com pena de prisão 
de 1 a 8 anos, se pena mais 
grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal.
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Prevaricação  
Art.º 11 da Lei n.º 
34/87, de 16 de ju-
lho

O titular de cargo político que 
conscientemente conduzir ou 
decidir contra direito um proces-
so em que intervenha no exercí-
cio das suas funções, com a in-
tenção de, por essa forma, 
prejudicar ou beneficiar alguém.

Pena de prisão de 2 a 8 anos.
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